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ATA da 19ª Reunião do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Ciências Florestais (PPGCF)
do Instituto de Ciências Agrárias da Universidade Federal de Minas Gerais, realizada no dia 24
(vinte e quatro) de junho de 2020 (dois mil e vinte), às 14:30 (catorze horas e trinta minutos) por
videoconferência e presidida pelo Professor Christian Dias Cabacinha. Estiveram presentes os
seguintes docentes: Christian Dias Cabacinha, Edy Eime Pereira Baraúna, Carlos Alberto Araújo
Júnior e Stanley Schettino. Verificada a existência de “quorum”, o Professor Christian iniciou a
Reunião com a seguinte pauta: A) Aprovação da Ata da 18ª reunião do Colegiado do
Mestrado em Ciências Florestais: A ata foi encaminhada por e-mail para os membros que
participaram da reunião, juntamente com a convocação, para leitura e correções. A ata da 18ª
reunião do Colegiado foi aprovada por unanimidade sem correções. A mesma será impressa e
ficará disponível na secretaria da Pós-graduação para assinatura. B) Informes: Repasse sobre
as reuniões realizadas com a PRPG e com a Direção do ICA: O Prof. Christian informou que
no dia 16 de junho de 2020, a PRPG definiu que diante dos resultados dos diagnósticos
realizados por todos os PPGs com docentes e discentes para levantamento de informações
visando o retorno das atividades acadêmicas da Pós-Graduação na UFMG, que a Fase I definida
pelo o CEPE para planejamento do retorno das atividades na modalidade de Ensino Remoto
Emergencial (ERE) já havia sido concluída e como os resultados deste diagnóstico mostrou que a
maioria dos PPGs apresentavam condições de retorno que a data 01 de julho de 2020 seria
sugerida ao CEPE, como data de os PPGs programarem a retomada do primeiro semestre de
2020, com data de encerramento a ser definida pela PROGRAD, ou seja, os PPGs deveriam
encerrar o primeiro semestre de 2020, em data concomitante com o encerramento da graduação.
O Prof. Christian informou ainda que essa data de retorno da Pós-Graduação ainda deveria ser
homologada pelo o CEPE, contudo o Pró-Reitor de Pós-Graduação Prof. Fábio Alves, disse na
reunião que os PPGs poderiam considerar essa data para programação do retorno. No dia 22 de
junho de 2020, o Diretor do Instituto de Ciências Agrárias (ICA), Prof. Leonardo David Tuffi
Santos, convocou uma reunião com os Coordenadores de cursos de graduação e Pós-graduação
para discutir sobre as condições para retorno das atividades dos cursos ofertados pelo o ICA,
oportunidade em que todos os cursos apresentaram os resultados de seus diagnósticos e nessa
reunião formou-se duas comissões para planejar, orientar e acompanhar a implementação do
Ensino Remoto no ICA, uma comissão para a graduação e outra para a Pós-graduação, o Prof.
Carlos Alberto Araújo Júnior, foi indicado pelo o Prof. Christian como representante do Mestrado
em Ciências Florestais na comissão da Pós-graduação. C) Apresentação do diagnóstico
realizado com os professores e alunos sobre a oferta das atividades de maneira remota no
âmbito do PPGCF: O Prof. Christian utilizando uma apresentação de Power Point (arquivo PDF
em anexo), apresentou ao membros do Colegiado os resultados do diagnóstico realizado com os
professores, que foram consultados por e-mail no dia 25 de maio de 2020 e, com os alunos que
foram consultados a partir de um Formulário Google Form.  Este diagnóstico mostrou que das 15
disciplinas ofertadas pelo o curso no primeiro semestre de 2020, aproximadamente 30% dos
docentes, entendiam que as mesmas deveriam ter uma condução de maneira parcialmente
presencial e 70% dos docentes indicaram que poderiam conduzir suas disciplinas de maneira
100% remota, considerando as condições do momento. Não foi pontuado pelos docentes
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problemas de acessibilidade e alguns manifestaram a necessidade de apoio institucional com
ferramentas de trabalho remoto. Em relação ao segundo semestre, o Mestrado em Ciências
Florestais ofertará 14 disciplinas, destas 43% poderão acontecer de forma parcialmente presencial
e 57% poderão ser ministradas de maneira totalmente remota, de acordo com os professores
responsáveis. Contudo, com os novos desdobramentos das condições para oferta de disciplinas
no período da Pandemia, apresentadas aos Coordenadores dos PPGs, na reunião do dia 16 de
junho com a PRPG, em que só poderiam ser retomadas disciplinas que pudessem ser oferecidas
de maneira 100% remota e com previsão de retomada no dia 01 de julho de 2020, a
Coordenação, consultou novamente por e-mail os docentes, diante deste novo cenário.
Considerando essas condições de oferta, os docentes que anteriormente haviam indicado que
suas disciplinas deveriam ser retomadas de maneira parcialmente presencial, reconsideraram sua
posição, passando a ofertar suas disciplinas de maneira 100% remota, exceto a Profa. Rúbia
Santos Fonseca, que optou pelo o cancelamento das disciplinas sob sua responsabilidade e
ofertadas no primeiro semestre, por considerar que essas disciplinas possuíam procedimentos e
conteúdos que deveriam ser trabalhados de maneira essencialmente presencial. A decisão de
cancelar a disciplina com a justificativa apresentada pela docente deve ser respeitada de acordo
com as orientações da PRPG. Portanto, das 15 disciplinas ofertadas pelo o curso, a oferta de 13
ficaram mantidas em regime remoto emergencial e as disciplinas: NCA872: Tópicos Especiais III -
Sistemática das espermatófitas e coleções botânicas e NCA936: Dendrologia, ambas de
responsabilidade da Profa. Rúbia, serão canceladas. O quadro com a oferta em regime remoto
emergencial, bem como as datas de retorno indicadas por cada docente estão apresentadas em
quadro anexo a essa ata. D) Planejamento para retorno de atividades do mestrado de
maneira remota: O Prof. Christian informou que diante da definição do dia 01 de julho de 2020
para retorno das atividades acadêmicas da Pós-graduação, era importante o Colegiado, de
acordo com orientações da PRPG, definir alguns procedimentos relacionadas com os seguintes
pontos: D1) Adesão às atividades remotas emergenciais : a PRPG recomendou que para todas
as disciplinas ofertadas na modalidade ERE, os docentes e discentes deveriam assinar uma
Declaração de Anuência, para deixar documentado que tanto do professor quanto o aluno, estão
de acordo com a oferta da disciplina na nova modalidade. Foram apresentados os modelos de
declaração docente e discente em anexo para os membros do Colegiado, que aprovaram os
modelos e definiram que todas as partes teriam até do dia 17 de julho para encaminhar à
Coordenação por e-mail esses documentos assinados. Condicionou-se o envio das declarações
discentes ao conhecimento do planejamento da disciplina na modalidade ERE. D2) Os
professores possuem autonomia didática em todos os aspectos e no uso de recursos e
plataformas para condução das disciplinas: A PRGP orientou que, embora o Google Meet,
Teams e Moodle eram as plataformas consideradas institucionais, os PPGs deveriam garantir aos
docentes autonomia didática. O Colegiado decidiu que iria recomendar aos docentes que para a
troca de mensagens, disponibilização de materiais didáticos e outras atividades assíncronas,
utilizassem o Moodle para garantir um mínimo de padronização de procedimentos entre os
docentes e para as atividades síncronas os docentes teriam a liberdade de usar a plataforma que
se sentissem mais confortável. Contudo temos um problema de acesso ao Moodle para a Profa.
Glauciana e para alunos em disciplinas isoladas. O Prof. Carlos informou que essa questão
poderia ser resolvida e se responsabilizou em resolver esses problemas de acesso. D3) Horários
para oferta de atividades síncronas: Ficou definido que para a realização de atividades
síncronas, os professores deverão usar os horários de oferta das suas disciplinas, pois tais
horários já estavam anteriormente definidos para as disciplinas. D4) Planejamento das
disciplinas na modalidade ERE: Os docentes deverão apresentar, para aprovação do
Colegiado, um planejamento para as disciplinas na modalidade Ensino Remoto Emergencial. Foi
apresentado ao Colegiado, o formulário em anexo que foi aprovado e ficou definido que os
docentes teriam até o dia 10 de julho de 2020 para encaminhar por e-mail à Coordenação os
planejamentos para apreciação do Colegiado. D5) Acertos de matrícula: A PRPG, orientou que
os PPGs deveriam flexibilizar ao máximo os procedimentos para os discentes e neste sentido os
PPGs deveriam facultar aos discentes a possibilidade de incluir e cancelar disciplinas,
considerando a oferta na modalidade ERE. Ficou decidido que os alunos teriam até o dia 10 de
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julho para solicitar acertos de matrícula, sobretudo inclusão de novas disciplinas. Os pedidos
deverão ser encaminhados por e-mail para a secretaria da pós-graduação, aos cuidados do
secretário Edvaldo, com cópias para a coordenação do curso (e-mail do Prof. Christian) e
orientador do aluno (quando for o caso). Cancelamentos poderão ser solicitados em qualquer
momento. Ficou decidido ainda que o Prof. Christian seria responsável em comunicar os alunos
sobre tais procedimentos e uma reunião com todos os professores do curso foi agendada para o
dia 29 de junho de 2020, às 10:00, para apresentação desse planejamento e outros assuntos. E)
Solicitação de troca de orientação – Interessada: Anna Luiza Mota Docha: O Prof. Christian
informou que no dia 08 de junho de 2020, recebeu o e-mail em anexo da discente Anna Luiza
Mota Docha, solicitando à Coordenação, uma troca de orientação. A discente é atualmente
orientada pelo o Prof. Demerson Arruda Sanglard e alega basicamente dificuldades em se reunir
com o orientador (presencialmente e virtualmente), para construção do projeto de pesquisa a ser
desenvolvido no mestrado. O Colegiado após discutir sobre o tema decidiu que, considerando as
questões apontadas pela discente e os critérios de avaliação de cursos de Pós-gradução
definidos pela CAPES, seria importante tentar manter a aluna com o mesmo orientador. Neste
sentido, foi sugerido pelo o Prof. Carlos, que a aluna poderia continuar sendo orientada pelo o
Prof. Demerson e ser coorientada pelo o Prof. Leandro Silva de Oliveira (professor permanente do
curso que desenvolve pesquisas na linha desejada pela discente). O Prof. Demerson e a discente
seriam consultados para manifestar-se sobre o assunto e após os desdobramentos dessas
conversas, numa outra reunião do Colegiado, esse assunto seria novamente apresentado para
uma decisão final. Com o fim da pauta para a reunião o Prof. Christian, deixou a palavra livre para
os membros presentes na reunião. Nenhum membro fez uso da palavra livre e nada mais
havendo a tratar, a Reunião foi encerrada, e, para constar, eu, Christian Dias Cabacinha, lavrei a
presente ata que deverá ser lida, aprovada e assinada por todos os membros presentes. Montes
Claros, 24 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Christian Dias Cabacinha, Coordenador(a) de
curso de pós-graduação, em 14/08/2020, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edy Eime Pereira Barauna, Professor do
Magistério Superior, em 17/08/2020, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Araujo Junior, Professor do
Magistério Superior, em 24/08/2020, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Stanley Schettino, Professor do Magistério
Superior, em 25/08/2020, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0216517 e o código CRC DAE134D4.
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